
"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR ADJALMA GONÇALVES 

REQUERIMENTO N° 13 12025. 

O e eador que este subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais e nos 

er os do Art. 110, X, do Regimento Interno, que prevê os requerimentos como 

preposições legitimas a serem submetidas ao Plenário, e com apoio no Art. 33, XIV, 

• ue atribui à Mesa Diretora a competência para deliberar sobre a realização de 

Sessão Solene, vem por meio deste, após consulta ao Douto Plenário, REQUERER 

a realização de uma sessão solene de entrega de comendas, a ser realizada no dia 

26 de setembro de 2025 (sexta-feira) ás 09h00, no Plenário Estácio Pereira de 

Melo, sede da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que submeta o presente 

requerimento à apreciação do Douto Plenário, visando à realização desta solenidade 

como forma de reconhecimento público à dedicação e à importância do trabalho 

desenvolvido pelos contadores em Boa Vista. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento 

Boa Vista/RR, 09 de setembro de 2025. 

ADJAL A' ONÇALVES 

Vereador de Boa Vista/RR 
PRES e ÊNC xA 
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JUSTIFICATIVA 

/ 
ncessão das Comendas tem como objetivo reconhecer e valorizar cidadãos e 

instituições que, através de suas ações, desempenharam papel fundamental no 

esenvolvimento social, cultural, educacional, econômico ou comunitário de nossa 

cidade. 

Assim, entendemos ser de grande importância a realização de uma Sessão Solene, 

momento em que esta Casa poderá prestar a devida homenagem, de forma pública 

e oficial, aos agraciados. 

Diante do exposto, justifica-se a realização da sessão solene, reforçando o 

compromisso desta Casa Legislativa em reconhecer aqueles que desempenham 

papel essencial para o desenvolvimento econômico e social de Boa Vista. 
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Boa Vista/RR, 09 de setembro de 2025. 

ADJALMIA/G'ONÇALVES 

Vereador de Boa Vista/RR 
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